
Emenda ao PLC 20/2025
 

Emenda nº
 
ao PLC 20/25 – Defensoria Pública
 
 
 
Excluam-se, do artigo 1º do projeto de lei complementar em epígrafe, as menções de alteração aos
artigos 19, 31, 51, 53, 56, 59-A, 71-A, 71-B e 78, referentes à Lei Complementar nº 988, de 9 de janeiro
de 2006.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
O  projeto  de  lei  complementar  20/2025,  de  autoria  da  Defensoria  Pública,  propõe alterações  que
beneficiam os servidores da instituição mas, também, alteram substancialmente critérios e condições da
atividade funcional.
 
 
 
Na medida em que acreditamos que as matérias deveriam ser tratadas em proposituras separadas, é que
propomos a retirada de trechos alheios à valorização dos quadros de servidores e Defensores Públicos,
para que façam parte de propositura à parte.
 
 
 
Eis a justificativa para esta propositura.
 
 
 
 

Carlos Giannazi
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